
LEI ORDINÁRIA Nº 2297, DE 03.10.97 
Autoriza o Município de Leme a celebrar convênio com o 
Ministério do Exercito/ Comando Militar do Sudeste. 

  
Artigo 1º - Fica o Município de Leme autorizado a celebrar 

convênio com o Ministério do Exército/Comanda Militar do Sudeste, 
Divisão de Tiros de Guerra, objetivando a continuidade do 
funcionamento do Tiro de Guerra nº 02-074 Leme/SP, nos termos da 
minuta anexa, que passa a fazer parte integrante da presente. 
  

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 


